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A fim de instruir a análise do pedido do arrematante, intime-se o requerente para que
junte matrícula atualizada do imóvel em questão em 05 dias.
 Após, voltem os autos conclusos para decisão com urgência

 

Guarapuava, datado eletronicamente.
 

Erika Luiza Dias Pinto Taborda
Magistrada
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